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Ak suas períidas affirmações, ur- 
didas com a mais refinada astucia, 
que dormiam sob o pó dos archl- 
vus, passaram despercebidas aos 

qufc escalpellaram a nojosa figura 
que ensangüentou a nossa historia. 

Para levar a convlcgão ao thro- 
no, de que nâo eram verdadeiros 
os artigos de accusagão, formula- 
dos contra elle e seu sogro, diri- 
giu á rainha d. Maria I esta petl- 
eâo em que fazia valer os seus ser- 
vidos como delator dos que se ha- 
viam associado para libertar o 
Brasil do Jugo portuguez: 

"Senhora 
Diz o Coronel Joaquim Silverio 

dos Heis Montenegro, que elle é 
aquelle leal vassallo que salvou o 
Kstadp do Brasil da infame conspl- 
l uí.ão tramada na Capitania de MI- 
nas Gerae», contra a Keal Coróa 
dc V. Mag., como se mostra da at- 
tcstação do Vice-rei do Brasil (22). 

Bm attengão a este servigo, foi 
A Mag. servido honrá-lo com as 
mercês qu© se fizeram manifestas, 
cohcedendo-lhe que passasse ao Hio 
de Janeiro buscar sua família, por 
.vaber que o supplleahte não podia 
viver com segurança nos Brazis, 
onde por vezes tentaram tirar-lhe 
a vida pelos motivos da sua fideli- 
dade. 

Chegou o supplicante ao Rio de 
Janeiro e dahi passou a Campos 
dos Aytacazes, onde estava o seu 
sogro o Coronel Luiz Alvare^ de 
Freitas Bello, com toda sua família, 
no emprego da Administração do 
Kxmo. Sr. Visconde de Asseca, e 
como a Junta da Capitania do Mi- 
nas Geraes duvidou dar cumpri- 
mento ao Real Decreto de 14 de 
Outubro de 1794, expedido a favor 
do supplicante, vendo em situação 
de não poder transportar-se para 
o Reino, foi preciso demorar-se nos 
ditos Campos, com sua familia, na 
companhia de seu sogro, na maior 
quietaçâo, sem offender a pessoa 
alguma, como se vê dos documen- 
tos juntos (23). 

Por causa do lugar que occüpa 
o seu sogro, succedeu que o alferes 
Joa .uím Vicente dos Reis, homem 
opulentisslmo e absoluto naquelle 
díatricto, confinante com as terras 
da administração, teve com elle 
varias differenças, ficando por isso 
seu inimigo capital e Igualmente 
do supplicante, induzindo testemu- 
nhas e conseguindo com o seu res- 
peito © prepotência, que se fizesse 
um summarlo contra o supplican- 
te e seu sogro, no qual também 
jurou. 

Aquelle Joaquim Vicente é o 
mais poderoso vassallo que ae co- 
nhece no Brazil, pois possue mais 
de 2.0D0 escracos, 7 engenhos, fa- 
zendas, immensos gados e lavouras 
infinitas. E pela grande riqueza e 
gênio perturbador, tem subornada 
a Gamara e Justiças e uma grande 
parte daquelle povo, que é falto de 
obediência, revoltoso e levantado. 
corpo testificam as duas cartas es- 
crlptas pelo Exmo. Vice-rei ao Ou- 
vidor Dr. José Pinto Ribeiro e ao 
Coronel Thomaz Brum e como se 
viu em 1748, que se levantou con- 
tra uma crdem de V. Mag. 

Eé também soberbo e se faz te- 
mível e a sua audacia chega a ta! 
ponto, que se atreve a escrever a 
carta junta, declarando ser elle um 
dos vassallos que V. Mag. manda 
respeitar (24). 
ç Sendo pois de tal conducta aquello 
"povo, revestido de traições e falto 
de obediência, é natural que tenha 
odio e aversão a um vassalo que 
já deu provas de sua fidelidade e 
que não goste da sua assistência ali, 
porque talvez tente ainda fazer ou- 
tra rebellião. 

Accumulam aquelles malévolos 
de qpe o supplicante arrendava di- 
versos sitlos á administração do 
Visconde, que quando assim fosse 
não era crime, mas só arrendou 
um pequeno redueto, como se mos- 
tra áa certidão junta e deste nunca 
tomou posse (25). 

Igualmente accumulam ao sogro 
do supplicante o ter tirado uma 
fazenda a uma viuva de nome Anna 
Maria, cora violência, quando se 
mostra pela certidão junta, que foi 
a dita fazenda arrendada, com as 
Informações do estylo, pagando-se 
as suas bemfeitorias, pela avalia- 
ção (20). 

Real Senhora, não tem outro ob- 
jecto aquella representação da Ga- 
mara, formada pelo dito Joaquim 
Vicente dog Reis e outros revolto- 
sos, senão o fim que os supplican- 
tes não vivam naquelle palz, pelos 
motivos já referidos, chegando a 

tal excesso a paixão, que diz, gas- 
tará grande parte da sua fortuna 
para que os supplicantes não assis- 
tam naquelle continente. 

O supplicante Já deu a V. Mag. 
as provas da sua fidelidade e Igual- 
mente o seu sogro, empregando-so 
este, no decurso de 30 annos na 
regência e commandancia das mais 
importantes guardas da Capitania 
de Minas e do Rio de Janeiro, soc- 
correndo á sua custa, as tropas de 
V. Mag., no tempo da guerra e fi- 
nalmente, fazendo os mais impor- 
tantes serviços. 

E porque tem noticia que o dito 
Joaquim Vicente dos Reis mandou 
para esta Côrte um procurador 
chamado Antonio Joaquim Coelho 
Coutinho, que se encarrega de to- 
dos os negoclos de brasileiros, mu- 
nido de importantes sommas, para 
requerer tudo que Intentar a sua 
malícia, afim de o lançar fôra da- 
quelle districto, e expulsar o seu 
sogro da administração dos bens 
do Visconde, recorre a V. Mag. 
para que mande ordem ao Vice-rei, 
para suspender qualquer procedi- 
mento contra o supplicante, sendo 
conservado na dita administração 
o seu sogro, visto ter nella se em- 
pregado com zelo e activldade. O 
procurador Jacintbo Cesario dos 
Heis Montenegro". 

A suppllca insultuosa o baixa do 
genial intrigante, foi sujeita á apre- 
ciação do Conselho Ultramarino 
que deu o seu parecer, para que 
fossem pedidas informações ao Vi- 
ce-rei do Brasil e para esse fim foi 
expedida a carta régia de 19 de 
Dezembro de 1798 . A esse tempo, 
porém, o coronel Bello, Já tinha si- 
do demittido do cargo de adminis- 
trador do Visconde, pelo juiz priva- 
tivo, e deixado Campos desde agos- 
to do anno precedente em compa- 
nhia da família, inclusive o genro. 

Isto mesmo foi informado pelo 
Conde de Rezende e prejudicada a 
dita suppllca, ficando o Judas, sem 
mais asylo na terra goytacá. 

Fica provado, que Joaquim Sil- 
verio dos Reis, regressando de Lis- 
boa em fins de 1795, onde fôra re- 
ceber o prêmio da sua traição, re- 
fuglara-ae em Campos, onde per- 
maneceu cerca de dois annos, facto 
ignorado por todos os nossos his- 
toriadores, que affirmaram ter elle 
se encantoado no Maranhão, onde 
segundo alguns, acabára os seus 
dias. 

Expulso de Campos para onde 
seguiria Joaquim Silverio? 

Para a capitania do Maranhão, 
onde pela Junta da Fazenda rece- 
bia a pensão annual de 400?000, em 
virtude do aviso régio de 28 de ja- 
neiro de 1809? 

E' ponto controverso, pois, mul- 
to antes dessa data já elle se acha- 
va em Lisboa com a sua família. 

Em 1805 já ali residia e conse- 
guira do príncipe uma ração da 
hucharia real e cavalgaduras das 
reaes cavallarlças para o seu tra- 
tamento, allegando então que tinha 
vivido no Brasil 30 annos e que não 
chegando para sustento de sua mu- 
lher, filhos e irmãs solteiras a pen- 
são que recebia do real erário, sup- 
plicava o governo vitalício da ilha 
de S. Miguel. Este requerimento, 
do seu proprio punho teve este 
despacho: "Está provido" (27). 

A pensão annual de 400$000 que 
recebia pela Junta da Fazenda do 
Maranhão, não seria paga em Lis- 
boa? 

Quando em 1821 requererá a ve- 
nera da ordem de Vllla Viçosa e 
declarára ser capitão da 5* Com- 
panhia do 2o Batalhão de Fuzilei- 
ros da CÓrte, não teria se réferido 
á CÔrte de LlsbÕa? 

Parece-nos que sim. Pela expo- 
sição que fizemos, baseada em do- 
cumentos coévos, offlciaes e inédi- 
tos, fica provado, que Joaquim Sil- 
verio dos Reis, adoptou o sobreno- 
me "Montenegro" em Campos e não 
no Maranhão, que apenas esteve 9 
mêses na prisão da Ilha das Co- 
bras e que não terminou os seus 
dias nessa capitania do norte. 

NOTAS 

da sua parto, na socledado clvij da Republica". 
(25) Certidão do juiz privativo dr. 

Antonio Dinlz da Cruz e Silva Bor- 
ges. 

(26) Attestado de Antonio Pedro- 
zo, professo na Arte de curar. 

(27) "Senhor: 
Diz o Coronel Joaquim Silverio 

dos Reis Montenegro, que paçando 
aos Estados do Brazil "aonde viveu 
trinta annos em abundancla" como 
hé notorio regulou e fardou a sua 
custa hum Regimento de Cavalaria 
Mellclana na Comarca do Rio das 
Mortes Capitania de Minas Geraes 
aonde fez sempre as mais Impor- 
tantes dellgencias todás a custa de 
sua fazenda, como manifesta pelo 
documento N. 1. 

Tramouçe então naquela Capita- 
nia huma abominável conjuração 
pelos principais abitantes daquele 
Pahls, querendo apartarçe da ob- 
diencia devida a V. A. R. e ficarem 
em Republica emdependente como 
America Ingleza: foi o suplicante 
convidado por aqueles mãos vaçal- 
los para socio daquela conjuração 
e com vantajozos partidas que não 
foram bastantes para conronper a 
sua constante fedilidade e por isso 
declarado pela Sentença da Alçada 
que foi desta Côrte a conhecer da- 
quele dellcto -declara o suplicante 
por catholico e liai vaçalo deV. A. 
R. a quem se deve a sigurança da- 
quele Importante Estado como ma- 
nifesta da certidão extraída dos 
próprios Auctos de baixo do n. 2. 

Foi V. A. R. Servido reconhecer 
este Relevante serviço e premiar o 
suplicante com o foro de Fidalgo 
da Sua Real Caza dignandoçe tam- 
bém lançarlhe o Abito de Chrlsto 
pela Sua Real Mão; o suplicante 
preza muito estas honras, mas não 
tem con que as Manter vivendo 
nesta Côrte, reduzido a mizerla com 
sua de zarranjada família que obri- 
gou a rogar a V. R. A. huma re- 
ção de Sua Real Oxaria porque a 
penção que V. A. R. foi servido 
Mandar dar do Seu Real Erário lhe 
não pode chegar para sustento d© 
Mulher e filhos e Irmans donzelas 
que tem em sua companhia paçab- 
do mais a Grandeza e '.'iedade de 
V. A. R. a mandar-lhe dar das 
suas Reais Cavalharices, cavalga- 
duras para o seu tratamento porem 
o suplicante que senão quer fazer 
pezado ao Estado por isso P. a V. 
A. R. lhe faça a graça do Governo 
da Ilha de S. Miguel ""'italicio de- 
zestincTo o suplicante da penção 
que recebe do Real Erário e das 
mais graças, ficando assim o su- 
plicante despachado sem prejuízo 
da Real Fazenda, sern mais Impor- 
tunar a V. A. R. a quem protes- 
ta o suplicante servir sempre com 
a fedilidade que já deo provas. 

E. R. M. 
Este requerimento teve este des- 

pacho: "Está provido". 
Documentos que acompanhavam 

este requerimento. 
Numero 1 

(22) Attestado do Conde de Rezen- 
de datado de 5 de maio de 1794. 

(23) Justificação dada perante o 
juiz ordinário João Pereira Leite- 

(24) Referia-se a uma carta es- 
crlpta por Joaquim Vicente dos Reis 
a um tal Miguel da Costa Ferreira, 
sobre a prisão de escravos na qual 
dizia: " . . . . Sinto muito que me 
queiram desfeitear, pois não dou 
occasiâo para isso e quando se não 
attendesse ã Joaquim Vicente dos 
Reis, devla-so ao menos, attender a 
um vassallo do numero dos quaes S. 
Mag. determina que se attenda, pe- 
los lucros que dá á Fazenda Real, 
e pela boa harmonia que mantém 
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Luiz da Cunha de Menezes do 
Conselho de S. Mag. Fidelisslma, 
Governador e Capitam General da 
Capitania de "Minas Geraes. 

Attesto e faço certo que Jpaquim 
Silverio dos Reys, me fez ver pelas 
sua*; Patentes e meifi Documentos 
authenticos ter servido todos os 
postos Militares, athé ao;de Coro- 
nel effectivo de Cavalaria o"os Cam- 
pos Geraes, Comarca dotôtyo das 
Mortes, a que eu o promovi em 
virtude da Carta Régia de 22 de 
Março de 1766 e instrucções de 24 
de Janeiro de 1775 e como me 
constou ter sido sempre multo 
prompto ao Real Serviço de S. Mag. 
fazendo as mais importantes dili- 
gencias tanto por mim encarrega- 
das como pelos meus antecessores, 
todos á sua custa, e ultimamente, 
regulando e fardando a mayor par- 
te do regimento, com considerável 
despeza da sua Fazenda, passando 
a comandar o mesmo Regimento 
com activldade e acerto, fazendo 
conter naquella Comarca os revol- 
tosos e levantados, evitando por 
este modo infinitos assacinios, que 
dantes aconteciam, sircumstancias 
estas bem dignas da Real attençào 
de S. Mag. Fedillssima e por me 
ser pedida esta attestação lha man- 
dei passar e vae assignada por 
mira e sellada com o sello das mi- 
nhas Armas. Villa Rica, 23 de 
May o de 1788, Luiz da Cunlia Me- 
nezes. Lugar do Sello. 

Reconhecimento: 
Reconheço o signal retro ser do 

mesmo contheudo. Rio a 8 de 
Mayo de 1800. Lugar do Signal 
publico. Em testemunho da' ver- 
dade Ignaclo Miguel Pinto Cam- 
pello. 

Justificaçam. 
O dr. Luiz José de Carvalho © 

Mello, profeço na Ordem de Chris- 
to do Dezembargo de S. A. R. e 
seu Dezembargador da ftellaçâo e 
Casa do Porto, na desta cidade Ou- 
vidor Geral do Cível, Juiz da índia 
e Minas &. 

Faço saber que por fé do Escri- 
vão do meu cargo, que esta sub- 
screveo me constou ser o signal pu- 
blico c razo supra do proprio ta- 
bellião Ignaclo Miguel Pinto Cam- 
pello o que hei por justificado. Ryo 
do Janeiro 14 de Abril de 1802, 
João Rodrigues da Costa e subscre- 
vi. Luiz José de Carvalho e Mello. 

E trasladada a concertei com a 
própria a que me reporto que tor- 
nei a entregar a quem me apresen- 
tou Lisboa 3 de Dezembro de 1805. 
E eu o tabelliao João Caetano Cor- 
reia a subscrevi e assignei em pu- 
blico e razo. João Caetano Correia. 

Documento n. 2 
Certidão da Conjuração do Bra- 

zil. 

.1? 
m 
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Ulmo. Senhor Conselheiro Chan- 
celler Juiz da Alçada. 

Diz o Corortel Joaquim Silverio 
dos Reis, primeiro denunciante da 
abominável Conjuração tramada © 
hurdlda na Capitania de Minas Ge- 
raes, contra a Real Corôa e Legi- 
timo Domínio de S. Mag. Fidells- 
sima que para os seus requerimen- 
tos, se lhe faz preciso que V. S. 
lhe mande passar por certidão os 
capitólios que pello suplicante fo- 
rem apontados, e lhe fizerem a 
bem da sua Fedilidade proferidos 
na sentença dos Conjurados. Pede 
a V. S. seja servido assim o man- 
dar. E. R. M. 

Despanho: Passe não havendo 
Inconveniente. Com huma rubrica. 

Certidão 
Pedro Henrique da Cunha, Es- 

crivão da OuvedorJa Geral do Cri- 
me da Relação desta Cidade de S. 
Sebastião do Rio de Janeiro Cer- 
tifico que revendo os Auctos em 
que foy Autora a Justiça e Reos os 
Conjurados da Capitania de Minas 
Geraes, nelle se acham os Acordaos 
proferidos pela Alçada e mais Ad- 
juntos desta Relação e nelle se 
acha o capitulo, que o suplicante 
pede por certidão, cujo theor he o 
seguinte: Mastrase que os infames 
Reos Cabeças da Conjuração te- 
riam cucitado o levante na ocazlão 
da derrama ao menos quanto es- 
tava da sua parte, se o Coronel 
Joaquim Silverio dos Reis se es- 
quecesse das ob.rigaçoens de catho- 
lico e de Uai vassallo e dezempe- 
nhar a fidelidade e honra dos Por- 
tuguezes, se deixase de dilatar a 
pratica e convite que lhe fizeram o 
Sargento Mór Luis Vas de Toledo, 
seu Irmão Carlos Correia de Tole- 
do. Vigário que foi na Villa de S. 
José, para entrar na Conjuração 
declarando-lhe tudo quanto estava 
ajustado entre os conjurados, per- 
suadidos de que o dito coronel Joa- 
quim Silverio dos Reis queria aju- 
dar a Rebelião para se ver livre da 
grande divida que devia a Fazenda 
Real, sendo este hum dos artigos 
da Negra Conjuração perdoarem-se 
as dividas a todos os devedores da 
Real Fazenda. Mas prevalecendo 
no dito Coronel Joaquim Silverio 
dos Reis a fidelidade e lealdade co- 
mo vassalo distlncto da dita Senho- 
ra, delatou tudo ao Governador da 
Capitania de Minas em 15 de Mar- 
ço de 1789, como consta da Attes- 
tação do mesmo Governador a fls. 
177 da continuação da devassa d© 
Minas e depois por éscripto como 
se vê a fls. 5 da dita Devassa com 
a data de 19 de Abril do mesmo 
anno, ainda que depois houve a 
louvável Denuncia do Tenente Co- 
ronel Basilio de Britto Malheiros e 
do Mestre de Campo Ignaclo Cor- 
reia Pamplon#,, ambas pelas suas 
datas se vê serem posteriores 
aquella que o dito Coronel Joaquim 
Silverio deu de palavra ao Gover- 
nador que esta hé que lhe fez to- 
mar as cautelas e as providencias, 
que julgou necessárias, sendo huma 
dellas o fazer suspender o lança- 
mento da . Derrama. E assim se 
continha no dito Capitulo que tudo 
aqui fiz passar por certidão, bem 
fielmente doa proprios autos a que 
me reporto em observância do Des- 
pacho do Dezembargador Conse- 
Ihenro Ch^nceller Juiz da Alçada, 
e conferi e subscrevy e aasignei 
nesta Cidade do Rio de Janeiro de 
1793. Eu Pedro Henrique da Cunha 
a subscrevy e ossignei. Pedro Hen- 
rique da Cunha. 

Reconhecimento. Reconheço o si- 
gnal supra do proprio Escrivão nel- 
le contheudo. 

Rio a 5 de Fevereiro de 1793. 
Lugar do signal publico. Em teste- 
munho da verdade, José dos Santos 
Rodrigues de Araújo. 

Justificaçam. O Dr. João Manoel 
Guerreiro de Amorim Pereira, do 
Dezembargo de S. Mag. seu De- 
zembargador, Ouvidor Geral do Cí- 
vel, Juiz das Justificações e da ín- 
dia e Minas 
^Faço saber que por fé do Esçri- 

vão que esta subscreve me constou 
ser o signal acima do proprio Ta- 
bellião José dos Santos Rodrigues 
Araújo, o que hei por justificado. 
Rio de Janeiro, 1 de Junho de 1793. 
Manoel Nunes da Costa Prattes a 
subscrevi. João Manoel Guerreiro 
de Amorim Pereira. 

E transladada a concertey com a 
que me foi apresentada a que me 
reporto, a qual passei em publica 
forma a pedimento de quem a 
apresentou e lha tornei a entregar. 
Lisboa 2 de Junho de 1804. E eu 
Thomaz de Aquino Sousa Pereira, 
Tabelllão publico de Notas nesta 
Cidade de Lisboa e seu Termo por 
S. A. R. que Deus Guarde esta fiz 
trasladar e subscrevy e assigney 
em publico e raso. Em testemunho 
da verdade Thomaz de Aquino Sou- 
sa Pereira Valente. (Do meu ar- 
chivo), 

P. S. — Na sescão do Instituto 
Histórico que teve logar a 5 do mez 
corrente, o dr. Max Fleiuse deu co- 
nhecimento "de uma carta do Des- 
embargador Collaree Moreira, acer- 
ca de um autographo de Joaquim 
Silverio dos Reie, do qual ee certifi- 
ca a presença no Maranhão, do de- 
lator da Inconfidência, onde morreu 
a 17 de fevereiro de 1819, eendo ee- 
pultado na Igreja de S. João Ba- 
ptieta". Esta noticia, extraída do 
"Jornal do Commerclo" do 6 deste 
mez, está em desaccordo com o que 
afflrma o er. Luclo José dos San- 
tos, no trabalho Já referido, leto Ô, 
"de ter o delator a 18 de maio de 
1821, requerido a venéra de Villa 
VIçoea", accreecentando que nes^o 
requerimento lia-ee a aesignatura 
"Joaquim Silverio doe Rela Monte- 
negro", Fidalgo Cavallelro da Casa 
Real, capitão da 5" Companhia do 
2° Batalhão de Fuslleiros desta Côr- 
te" e que a esee requerimento se 
achava appeneo um pedaço de pa- 
pel com o despacho eeguinte: "Es- 
cuaado", © segundo J. Norberto a le- 
tra do deepacho era de D. João VI. 
Diz ainda, que mais tarde eua esposa 
pedira que continuasse S. Mag. a 
pagar a pensão de 400|000 rs., alle- 
gando que seu marido eetava avan- 
çado em annos. 

Como conciliar essas afflrmatlvas 
com a communlcação agora feita ao 
Instituto Histórico? 

Se o Des. Collares Moreira certi- 
fica apoiado em um autographo de 
Joaquim Silverio, que este fallecera 
no Maranhão em 19 de fevereiro de 
1819, como poderia elle requerer a 
13 de maio de 1821 a venéra de Vllla 
Viçosa? 

Como annos depois, sua esposa pe- 
dindo a continuação do pagamento 
da pensão, .afflrmava que elle esta- 
va avançado em annos? 

Se é verdadeiro o requerimento de 
18 de maio de 1821 em que D. João VI lançára com a sua própria mão 
a palavra. "Escusado", só podia ter 
sido despachado em Portugal, por- 
que deixâra o Brasil em 26 do abril. 

Se nesse requerimento declarava 
ser capitão de Fuslleiros desta Côr- 
te, a Côrte em a de Lisboa. São da- 
tas que precisam ser verificadas, 
mas o que não resta duvida, é que 
«m princípios do século XVIII, o de- 
lator >e achava no Relho e se re- 
gressára no Brasil, o fez muitos an- 
nos, mala tarde. 

Mus ic 

Villa 

criíic 

Quem vem acompanhando o sur- 
to artístico de VIlla-Lobos não pôde 
deixar de notar três phases quasl 
distlnctas em sua formação: — a 
inicial, — seu appareclmento; a pes- 
soal, — sua affirmação; e a brasi- 
leira, sua consagração. A principio 
a musica de Vllla-Lobos era ape- 
nas, vasada em moldes clássicos, 
comquanto apresentasse, por vezes, 
rasgos de personalidade; a segunda 
é o desabrochar do VIlla-Lobos, esta 
personalidade formidável que a 
Europa admira e o Brasil ha de ad- 
mirar; a terceira é esta mesma In- 
confundível personalidade, transbor- 
dante de brasilelrismo. 

São, ainda, os três Villa-Lobos; Io, 
o do Trio n. 1; opera Izath; Taran- 
tella e Concerto de Violoncello; 2o, 
o da "Guerra", Trio n. IV; "Quar- 
tetto Symbolico" e Danças Africa- 
nas; 3°, finalmente, — o da "Pról'* 
do Bébé". 

Foi, sem duvida, este ultimo que 
desencadeou os dithyrambos do Ve- 
lho Mundo, e accendeu as diatribes 
do Brasil Novo... 

Em um numero do "Jornal do 
Commercio" de abril p. p., vem, tra- 
duzido da "Gazeta Musical", ura tra- 
balho de Alejo Carpentier sobre as 
composições do maestro patrício. 

E' um artigo que revela um es- 
pirito de grande sagacidade a par 
de uma erudição e visão multo mo- 
dernas. 

A certa altura, com uma felicidade 
extrao-rdlnaria, observa: "mais de 
um poeta moderno da America entóa 
cantos á machln^.. á fabrica e ás 
chaminés, em cidades onde os pos- 
tes telegraphicoe dão frutos, e onde 
não existiu ainda uma sensação de 
machinismo. Heitor Villa-Lobos é um 
dos poucos artistas nossos que se 
orgulham da sua "sensibilidade ame- 
ricana" e não trata de desnaturali- 
zal-a. De uma vez é palmeira que 
pensa como palmeira, sem sonhar 
com pinheiros nortistas. Dahl o êxi- 
to realmente extraordinária — êxito 
de publico, êxito de critica, êxito de 
apreciação pelos profissionaes .obti- 
do em Paris pelas obras do compo- 
sitor. com suas paginas cheias desta 
trepidação rythmica, deste colorido 
formidável, que só se conhece nas 
terras americanas, cujos elemento© 
autochtonos forani enriquecido© com 
a vinda dos barcos negreiros". 

Florent Schmith. no "Paris-Soir", 
referindo-se aos chõros — n. 8, diz 
— Nesta obra gigantesca, compost? 
para os oitenta emuloe da orchestrr. 
vemos desencadear-se, sem hypocrl 
sia alguma, os peores instinetos de< 
te herdeiro da idade da pedra. 

A phantasla acotovella o sadisn 
nesta partitura, mas é um sadisn 
estylizado de Jiomem bom, com aln 
eelecta, qu© não está ao alcance i 
primeiro bruto, e permanece noa d 
mlnioB da belleza. 

Mareei Belvlanes, no "De Mene 
trel", afflrma: ',Chôro"pourrait avo 
un autre tire: Magle Noíre. Ce 
en effect un prodlgieux hymne sa 
vage, ou la musique semble se c 
gager du chãos, comme un jour 
vi© elle-méme doit en sortir; on 
Tlmpresslon d^ne végétation 
nalt et se développe, puis d^n p 
pie fantaatlque. brutal e Jeune 
vient d'6tre crée á son tour, et 
spontanément pour exprlmer sa : 
ses désirs, ses luttes, son eseor. 2 
que Ton ne e'y méprenne pas 
tumulte n^st pa« Toeuvre d'un 
prenti qul n'a cherché que le b 
M. VIlla-Lobos connalt toutes 
ressourees de son métler; pu! 
routlllage orchestral, aujoun 
est plus riche, plus perfectlonné 
complet qu'Il ne Ta jamais été. 
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